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peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e co-
mercialização das peças.
4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado 
e que após este prazo a Secretaria de Estado de Assistência Social, Tra-
balho Emprego e Renda – SEASTER, não mais responderá por eventuais 
extravios.
5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) mode-
lo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de 
acordo com o cronograma deste Edital.
_____________, ___ de ___________ de 2025
____________________________
(Nome e assinatura dos artesãos autores das peças)
 ______________________________________________
 (Assinatura e nome do responsável legal pela Entidade Representativa)

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM

Eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do RG de nº ______________, inscrito (a) no 
CPF sob nº_____________, residente no endereço ________________
____________________________, na cidade de _________________, 
declaro possuir poderes para autorizar que a divulgue, exiba em público e 
reproduza nas peças gráficas ou materiais informativos, as obras intelec-
tuais referentes ao Edital nº 001/2025, que contempla a participação na 
feira 19º SALÃO DO ARTESANATO DE SÃO PAULO – RAÍZES BRASILEIRAS 
, assim como as fotos dos profissionais envolvidos, entregues por mim 
para divulgação, para fins publicitários ou educacionais.
Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das 
imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer tipo de 
ônus para a Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho Emprego 
e Renda - SEASTER, advindos de pagamento de direitos de uso de imagem 
e/ou direitos autorais.
__________________, ___ de ____________ de 2025
__________________________________________________________
(Assinatura e nome do Artesão Individual e /ou Mestre Artesão
 ou do representante legal de Entidade Representativa inscrita)
___________________________________
(Número do registro civil/RG)

 ANEXO VIII
PROCURAÇÃO AD NEGOTIA

 OUTORGANTE: _____________________ [NOME], __________________ 
[NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO CIVIL], _____________
[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, inscrito (a) 
no CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em _______
__________________________________________________________
________________.
 OUTORGADO:_____________________ [NOME], __________________ 
[NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO CIVIL], _____________
[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, inscrito (a) 
no CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em _______
__________________________________________________________
________________.
Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, de-
nominada outorgante, nomeia e constitui como procurador o outorgado 
acima qualificado, a quem outorga os poderes especiais para vender os 
produtos artesanais [ESPECIFICAÇÃO], podendo para tanto, assinar com-
promissos e obrigações, ajustar cláusulas, condições e preços; dar e rece-
ber quaisquer garantias; pagar ou receber sinal, parcelas ou o todo; assi-
nar os contratos necessários, transmitindo direito, ação, posse e domínio; 
responder pela evicção; receber quaisquer quantias decorrentes do uso 
dos poderes conferidos, dando recibos e quitações; representar perante re-
partições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades 
de economia mista, Cartórios de Notas, Registro de Imóveis e Registro de 
Títulos e Documentos e onde mais necessário for; pagar impostos e assinar 
guias, inclusive de transmissão; praticar, enfim, todos os demais atos para 
o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer.
_______________, ___ de ____________ de 2025
____________________________
Assinatura
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PORTARIA Nº 115/2025 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Considerando o PAE nº 2024/964685
R E S O L V E:
CEDER a servid ra GEORGINA TOLOSA GALVÃO, matrícula 3212874/1, 
cargo de Técnico em Gestão PÚBLICA, da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEASTER para 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, COM LOTAÇÃO NA AGÊNCIA REGU-
LADORA DE BELÉM - ARBEL, como Diretora Autárquica – DAS 301.10, no 
período de 27/06/2024 a 26/06/2026, com ônus para o órgão cedente, 
mediante ao ressarcimento pelo órgão cessionário, nos termos do Decreto 
nº 795 de 29/05/2020, publicado no DOE 34.240 de 01/06/2020.

EDITAL CEAS Nº 004/2025 CEAS/PA, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025
O Presidente da COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO ESTADUAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/PA, tendo em vista as disposições constantes 
da LEI Nº9.892, DE 13 DE ABRIL DE 2023, Incisos I, II e III, do Parágrafo 
4º, do Artigo 25 e o disposto no artigo 7° e 10º do Regimento Interno do 
Conselho Estadual de Assistência Social, aprovado pela Resolução CEAS 
nº 02, de 09 de janeiro de 2025, FAZ SABER a todos quantos este Edital 
virem a homologação final das inscrições, após análise dos recursos impe-
trados pelas organizações da Sociedade Civil consideradas não habilitadas 
no edital CEAS Nº 002/2025, de 14 de fevereiro de 2025, a lista final de 
organizações da sociedade civil áptas a participar do processo de eleitoral 
para o período 2025-2029 do Conselho Estadual de Assistência Social
1. DO SEGMENTO USUÁRIOS DO SUAS 

Nº NOME
1.  ASDAC – Associação Desportiva do Município do Acará
2.  ASDAVIDAS – Associação Salva vidas
3.  Associação Indígena Te Mêm Papytárkate Akrãtikatêjê da Montanha
4.  Federação dos Povos Quilombolas e Populações Tradicionais da Amazônia
5.  Instituto ECOVIDA
6.  MLDP -Movimento de Luta das Pessoas com Deficiência da Região do Carajás
7.  MOCAMBO - Movimento Afrodescente do Pará
8.  Movimento de Mães Atípicas de Parauapebas e Região

1. DO SEGMENTO TRABALHADORES DO SUAS 

Nº NOME
1.  CTB – Central de Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil
2.  SEPUB – Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará
3.  SINASPA – Sindicato dos Assistentes Sociais do estado do Pará

4.  SINDFEPA – Sindicato dos Servidores Públicos das Fundações e Entidades Assistenciais e Culturais no Estado 
do Pará

• DO SEGMENTO ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1. ORGANIZAÇÕES INSCRITAS 

Nº NOME

1.  AAME – Associação Amazônica Evangélica

2.  ADEFIS - Associação de Deficientes Físicos de Santarém

3.  ADEMA - Asssociação das Pessoas com Deficiência do Município de Abaetetuba

4.  ADOP – Associação de Deficientes do Oeste do Pará

5.  ADVASP – Associação de Deficientes Visuais e Amigos do Sudeste do Pará

6.  Associação Beneficente Bom Pastor

7.  Centro Cultural, Social e Educacional Arca de Noé

8.  FEAPAES – Federação das APAES do Estado do Pará

9.  Instituto de Defesa, Desenvolvimento e Apoio à Pessoa com Autismo do sudeste do Pará

10.  Lar Fabiano de Cristo

11.  SBB - Sociedade Bíblica do Brasil

1. DA ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO
Conforme Edital CEAS Nº 001/2025, a assemblei de eleição ocorrerá no dia 
07 de março de 2025, no horário de 08 as 12 hs no auditório do Centro 
Integrado de Inclusão e Cidadania
1. DA DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DURANTE A ASSEMBLEIA
Todas as organizações habilitadas deverão indicar previamente à comissão 
eleitora o representante que fará uso do voto na assembleia de eleição.
Belém/PA, 21 de fevereiro de 2025.
José Admilson da Rocha Picanço
Presidente da Comissão Eleitoral - CEAS
PORTARIA N° 116/2025 – GABS/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Conforme o PAE nº 2025/2192902
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora CELENE MIRTES ALVES MENDES, matrícula 
2016370/3, para responder pela Gerência do Lar da Providência - UAPI, 
em substituição a titular, SILVIA FRANCO SOUSA, matrícula 5946582/2, 
que se encontra afastada em gozo de férias no período de 01/03/2025 a 
30/03/2025
PORTARIA N° 101/2025 – GABS/SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Conforme o PAE nº 2025/2210330
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora GISELLE CRISTINE RODRIGUES DOS SANTOS, ma-
trícula 5948074/1, para responder pela Coordenação de Proteção Social 
Básica - CPSB/DAS, em substituição a titular, RIANE REIS DA SILVA, ma-
trícula nº 5946890/3, que se encontra afastada em gozo de licença prêmio 
no período de 06/03/2025 a 04/04/2025
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